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DECISÃO 

Trata-se de recurso especial interposto com apoio no art. 105, III da 

Constituição Federal, contra acórdão proferido por Órgão Colegiado desta Corte, 

ementado nos seguintes termos: 

DIREITO AMBIENTAL. AÇÃO CIVIL PÚBLICA. ICMBIO. INSTITUTO SEA 

SHEPHERD BRASIL - ISSB (INSTITUTO GUARDIÃES DO MAR). APA 

BALEIA FRANCA. ATIVIDADE TURÍSTICA DE OBSERVAÇÃO DE BALEIAS 

FRANCAS COM O USO DE EMBARCAÇÕES. FISCALIZAÇÃO. ESTUDOS 

DE IMPACTO AMBIENTAL E LICENCIAMENTO AMBIENTAL. 

1. Ação Civil Pública objetivando a proteção da espécie Eubalaena Australis, 

popularmente conhecida como Baleia Franca, nos limites da APA da Baleia 

Franca, administrada pelo ICMBio, nos Municípios catarinenses de Garopaba, 

Imbituba e Laguna, em face da exploração da atividade de turismo de 

obervação com o uso de embarcações. 

2. Hipótese em que comprovados nos autos os malefícios da atividade turística 

de observação das baleias francas, assim como a falta de proteção ambiental 

da espécie, em razão da ausência de plano de manejo e de condições da 

Autarquia exercer a fiscalização adequada. 

3. Determinação de suspensão imediata da atividade de turismo de observação 

de baleias com embarcação, com ou sem motor, na região da APA Baleia 

Franca, bem como a realização de estudos de impacto ambiental, 

implementação de medidas de controle de riscos, identificação da atividade 

antrópica e exigência do licenciamento da atividade, mantida apenas a 

atividade de observação de baleias por terra, a qual se dá de forma sustentável. 



Sustenta a parte recorrente que o acórdão contrariou os arts. 17, 

485, IV e VI, 948 e 949 do CPC. 

A pretensão não merece trânsito no que tange à alegada ofensa aos 

artigos indicados, na medida em que a respectiva matéria não foi devidamente 

prequestionada no acórdão em debate. 

Sobre o tema, o STJ firmou o seguinte entendimento: 

AGRAVO INTERNO. AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. DECISÃO DE 

ADMISSIBILIDADE. AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO. SÚMULAS 

282 E 356 DO STF. PLANO DE SAÚDE. TRATAMENTO MÉDICO. 

NEGATIVA DE COBERTURA. DANO MORAL. NÃO CONFIGURAÇÃO. 

DÚVIDA RAZOÁVEL. SÚMULAS 5 E 7/STJ.  1. A ausência de 

prequestionamento de dispositivos legais tidos por violados impede o 

conhecimento do recurso especial (Súmulas n. 282 e 356 do STF).  2. A recusa 

da cobertura de tratamento por operadora de plano de saúde, por si só, não 

configura dano moral indenizável, quando fundada em razoável interpretação 

contratual. Precedentes.  3. Não cabe, em recurso especial, reinterpretar 

cláusulas contratuais ou reexaminar matéria fático-probatória (Súmulas 5 e 

7/STJ).  4. Agravo interno a que se nega provimento.  (AgInt no REsp 

1853579/PR, Rel. Ministra MARIA ISABEL GALLOTTI, QUARTA TURMA, 

julgado em 10/08/2020, DJe 14/08/2020) 

AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. ART. 171, § 3º, DO CP. 

ALEGAÇÃO DE ERRO DE TIPO. AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO. 

SÚMULA 282 E 356/STF. PRINCÍPIO DA INSIGNIFICÂNCIA. 

INAPLICABILIDADE. ACÓRDÃO SÚMULA 83/STJ. CRIME ÚNICO OU 

CONTINUIDADE DELITIVA. TESE AFASTADA. APLICAÇÃO DA REGRA 

DO CONCURSO MATERIAL. PRESTAÇÃO PECUNIÁRIA. REVISÃO. 

SÚMULA 7/STJ. AGRAVO REGIMENTAL IMPROVIDO.  1. É firme o 

entendimento de ser indispensável ao conhecimento do especial, que tenham 

sido debatidas, no acórdão combatido, as questões trazidas no recurso, nos 

termos das Súmulas 282 e 356, ambas do STF.  2. "Não é possível a aplicação 

do princípio da insignificância ao crime de estelionato contra a Previdência 

Social independentemente dos valores obtidos indevidamente pelo agente, pois, 

consoante jurisprudência do STJ e do STF, em se tratando de estelionato 

cometido contra entidade de direito público, considera-se o alto grau de 

reprovabilidade da conduta do agente, que atinge a coletividade como um 

todo" (AgRg no AREsp 1476284/PE, Rel. Ministro RIBEIRO DANTAS, 

QUINTA TURMA, julgado em 25/06/2019, DJe 01/07/2019). 3. Praticados 3 

delitos de estelionato em concurso com 3 agentes distintos, não há falar em 

crime único, tampouco em continuidade delitiva, não reconhecida pelas 

instâncias ordinárias, notadamente pelo lapso temporal bastante superior a 30 

dias.  4. A pretensão de rever o valor fixado a título de prestação pecuniária ou 

da reparação de danos, devidamente fundamentados pelas instância ordinárias, 

em face da situação econômica dos réus e do prejuízo sofrido pelo Erário, seria 

necessário o reexame de todo o conjunto fático-probatório, o que é vedado na 



via do recurso especial, tendo em vista o óbice da Súmula 7/STJ.  5. Agravo 

regimental não provido.  (AgRg no REsp 1849115/SC, Rel. Ministro NEFI 

CORDEIRO, SEXTA TURMA, julgado em 16/06/2020, DJe 23/06/2020) 

Logo, ausente o prequestionamento para a admissão do recurso 

especial, aplicáveis, à espécie, as Súmulas 282 e 356 do STF bem como a 211 do 

STJ. 

Ante o exposto, não admito o recurso especial. 

Intimem-se. 
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